[image: image1.png]PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARANI DAS MISSOES

’ 6@@ ital Folonesa oos % adctoes
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, BRASIL

j|15 2\, 400 ANOS
= g =~ M- ~
L L
ANOS | UM LEGADO QUE SE \0 0” 'ssoes
Assocagso Cultural |\yi6RA CAO POLONESARS RENOVA A CADA DIA. ‘«A&yi  Jesuiticas Guaranis






  PORTARIA Nº 1267/2025
Concede Licença para ausentar-se do serviço por 02 (dois) dias consecutivos, ao Servidor Municipal, EDSON LUIZ CICHOWSKI, ocupante do cargo de Operador de Máquina, por motivo de falecimento de sua sogra. Com efeitos retroativos.
LEANDRO INÁCIO WASTOWSKI, Prefeito de Guarani das Missões, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e em conformidade com o artigo 109 do Regime Jurídico Municipal, CONCEDE LICENÇA para ausentar-se do serviço por 02 (dois) dias consecutivos, por motivo de falecimento de sua sogra, EULALIA STRUGALSKI, a contar de 17 de outubro de 2025, com efeitos retroativos.
Guarani das Missões, 08 de dezembro de 2025.
LEANDRO INÁCIO WASTOWSKI
Prefeito

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE.
MERI TEREZINHA CICHOCKI MARMILICZ
Secretária de Administração.
Rua Boa Vista, 265 - CEP: 97950-000 – Fone (55) 2120-9030 – E-mail: administracao@guaranidasmissoes.rs.gov.br
www.guaranidasmissoes.rs.gov.br


[image: image1.png]